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PjiEFEITURADEGUARULHOS
SECRETARIADEEDUCAÇÃO

TEjiMO DE APOSTILAMENTO N' 06
AO TERMO DE COLABORAÇÃO N' 16924/2018-SECEL03-Rpp

MODALIDA])E: Educação Básica -- Educação Infantil/Creche e Pré-Escola.
PROCESSO ADMIN[STRAT[VO: 29032/20] 8

PARTICIPES: Município de Guarulhos e TECE - Instituição Educacional Cidadania e
Esporte

FINALIDADE DO TERMO DE APOSTILAMENTO
demanda para o exercício de 2025 - modalidades.

Ajuste em decorrência a alteração de

,''''''b
O Secretário de Educação, Silvio Rodrigues, devidamente qualificado no Processo

.lnistrativo citado, em confomlidade com o contido na Portaria n' 063/202 1 -SE, artigo 40, $ 1 ',
' b' , promove o presente TERMO DE APOSTILAMENTO a Hum de fazer constar no Tempo de
Colaboração n' 1 6924/201 8-SECEL03-RPP, o que segue: '' '' ' ''

OBJETO: "A colaboração técnica e ümanceira visando disciplinar os esforços conjuntos a serem

izados pelo Município e pela Instituição, para o desenvolvimento complementar da educação
pública e gratuita prestada pela Rede Municipal de Guarulhos, na modalidade "Educação Básica --
Educação Infantil/Creche e Pré-Escola", na Unidade sito a Rua Doutor Jorge Queiroz de morais n'
73 - Parque Mikail ll - IGuarulhos/SP - CNPJ 2 1 .221.657/0002-30

Art l ' - As cláusulas e subcláusulas adiante passam a vigorar com a seguinte vedação:

Atendimento de educandos, em período integral, na Modalidade Educação Básica
Infantil/Creche e Pré-Escola., totalizando 1 32 vagas.

Educação

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS UNIDADES ESCOLARES

A ORGANIZAÇÃO manterá em funcionamento uma unidade escolar com as seguintes
características:

3. 1 . NOME: TECE - Instituição Educacional Cidadania e Exporte.

ini llii bHS;í:) :Z;iUZ:i:.
Escola.

3.5. FAIXA ETÁRIA: até 04 (quatro) anos de idade.

3.6. VALOR DO "PER CAPITA": R$ 728,30 (setecentos e vinte e oito reais e trinta centavos),
por vaga, acrescido de R$ 245,00 (duzentos e quarenta e cinco reais) por criança atendida em
berçário l e/ou ll.

3.7. VALOR MENSAL: RS 113.775,60 (cento e treze mil, setecentos e setenta e cinco reais e
sessenta centavos.).

3.8. VALOR MENSAL DO ACRESCIMO PARA CUSTEAR LOCAÇÃO e ]PTU: R$ 8.]25,88(oito mi].
cento e vinte e cinco reais e oitenta e oito centavos.) EM PARCELAS

3.9. VALOR DO REPASSE QUADRIMESTRAL: R$ 455.102,40 (quatrocentos e cinquenta e
cinco mil, cento e:dois reais e quarenta centavos.).

3.1 0. VALOR DO REPASSE QUADRIMESTRAL(Liderado em Maio e Setembro -- conforme

art. 29, parágrafo 2', da Portaria n' 063/2021-SE - com acréscimo de 50% do valor
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correspondente a 01 mês): RS 51].990,20 (quinhentos e onze mil, novecentos e noventa reais e

vinte centavos.), sendo o contido dentro deste valor: RS 455.]02,40 (quatrocentos e cinquenta e
cinco m il, cento e dois reais e quarenta centavos.) -- correspondente ao subsídio para manutenção da
unidade escolar é R$ 56.887,80 (cinquenta e seis mil, oitocentos e oitenta e sete reais e oitenta

centavos.), assim distribuídos: 20% para aquisição de bens permanentes correspondente a RS

11.377,56 (onze mil, trezentos e setenta e sete reais e cinquenta e seis centavos.) e a diferença
correspondente a R$ 45.510,24 (quarenta e cinco mil, quinhentos e dez reais e vinte e quatro
centavos.), para demais despesas, conforme quadro abaixo:

Exercício Mês

R$ 45.510,24
R$ 45.5]0,24

ll$ 4S.Si0,24

R$ 45.5] 0,24

R$ 45.510,24

jRwàsse

Maio
Setembro

Sétêãkbiló
Maio

Setembro

R$ 1 1 .377,56
R$ ] ] .377,56

,m .11.377i56

R$ :11.377,«
R$ ]1.377,56

R$ 11.377,56

2024

2025
''''''b.

+

3.1 1 . VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO
e cinquenta e três mil, oitocentos e vinte e nove reais

exercício de 2025 o valor de R$ 1.576.593,36.

R$ 12.553.829,54 (doze milhões, quinhentos

e cinquenta e quatro centavos), sendo para o

Os recursos financeiros encontram respaldo no orçamento anual nos tempos connlmlados
Ordenador da Despesa, onerando as seguintes dotações orçamentárias: - --'"'-v' p';-v

N' 1480-0810.1 236500062.035.01 .2100000.335039.0005
N' 1482-0810.1236500062.035.01 .2]

.krt2'

RG: n' 35,022.820-6
CPF: n' 303.444.588.] 4

TECE - Instituição Educucioptal Cidadania e Exporte


